
PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 5ª Região

 
PRESIDÊNCIA DO TRF 5ª REGIÃO

RESOLUÇÃO CONSELHO ADMINISTRAÇÃO Nº 00011/2016

29/06/2016

Transforma, remaneja e renomeia funções comissionadas no
âmbito da Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do Norte e
altera sua estrutura organizacional.

 
O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL

DA 5ª REGIÃO, no uso das atribuições legais e regimentais,
 
CONSIDERANDO a necessidade de adequação da estrutura administrativa da Seção

Judiciária do Estado do Rio Grande do Norte, segundo proposta de atualização da Direção do Foro
daquela Seccional;

 
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 24 da Lei nº 11.416, de 15 de

dezembro de 2006;
 
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 02480/2015;
 
RESOLVE,
 
Art. 1º.  as funções comissionadasTRANSFORMAR, REMANEJAR e RENOMEAR

da estrutura organizacional da Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do Norte, na forma do Anexo I
desta Resolução.

 
Art. 2º.  a estrutura organizacional da Seção Judiciária do Estado do RioALTERAR

Grande do Norte que passa a ser a que figura no Anexo II da presente Resolução.
 
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 

ROGÉRIO DE MENESES FIALHO MOREIRA
PRESIDENTE
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ANEXO I 

 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU DA 5ª REGIÃO  
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

QUADRO DE FUNÇÕES MODIFICADAS  
SITUAÇÃO ANTERIOR  SITUAÇÃO PROPOSTA  
DIRETORIA DO FORO DIRETORIA DO FORO 

GABINETE DO JUIZ FEDERAL 
DIRETOR DO FORO 

GABINETE DO JUIZ FEDERAL 
DIRETOR DO FORO 

(01) Secretário – FC-03  
Seção de Assessoria Jurídica  Seção de Assessoria Jurídica  
 (02) Assistente-Técnico III – FC-03 
 Seção de Apoio a Eventos e 

Magistratura 
 (01) Supervisor de Seção – FC-05 
 Setor de Apoio e Assistência 

Psicossocial à Execução Penal 
(01) Supervisor-Assistente – FC-04 
(01) Assistente-Técnico III – FC-03 

SECRETARIA ADMINISTRATIVA  SECRETARIA ADMINISTRATIVA  
GABINETE DO DIRETOR DE 
SECRETARIA 

GABINETE DO DIRETOR DE 
SECRETARIA 

Seção de Biblioteca  Seção de Biblioteca  
(01) Assistente-Técnico III – FC-03  
 NÚCLEO FINANCEIRO E 

PATRIMONIAL 
 Gabinete de Diretor de Núcleo  
 (01) Diretor de Núcleo – FC-06 
 Seção de Orçamento e Finanças  
 (01) Supervisor de Seção – FC-05 
 (01) Supervisor-Assistente – FC-04 
 Seção de Licitações e Contratos  

 (01) Supervisor de Seção – FC-05 
(02) Assistente-Técnico III – FC-03 

 Seção de Material e Patrimônio  
(01) Supervisor de Seção – FC-05 
(01) Supervisor-Assistente – FC-04  

NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO  NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO  
Gabinete de Diretor de Núcleo  Gabinete de Diretor de Núcleo  
 Setor Técnico de Gerenciamento de 

Chamados 
 (01) Assistente-Técnico III – FC-03 
Setor de Serviços  Seção de  Serviços Gerais  
(01) Supervisor-Assistente – FC-04 (01) Supervisor de Seção – FC-05 
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(01) Assistente-Técnico III – FC-03   
Setor Técnico de Malotes  Setor Técnico de Malotes  
(01) Assistente-Técnico III – FC-03 (01) Auxiliar Especializado – FC-02 
Seção de Administração Predial e 
Engenharia 

Seção de Administração Predial e 
Engenharia  

 (01) Assistente-Técnico III – FC-03 
Seção de Segurança e Transportes  Seção de Segurança e Transportes  
(01) Supervisor-Assistente – FC-04 (01) Assistente-Técnico III – FC-03 
 Setor Técnico de Segurança 

Institucional 
 (04) Auxiliar Especializado – FC-02 
Seção de Orçamento e Finanças   
(01) Supervisor de Seção – FC-05  
(01) Supervisor-Assistente – FC-04  
Seção de Licitações e Contratos   
(01) Supervisor de Seção – FC-05  
(01) Supervisor-Assistente – FC-04  
(02) Assistente-Técnico III – FC-03  
Seção de Material e Patrimônio   
(01) Supervisor de Seção – FC-05  
(01) Supervisor-Assistente – FC-04  
(01) Assistente-Técnico III – FC-03  

NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS  NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS  
Gabinete do Diretor de Núcleo  Gabinete do Diretor de Núcleo  
Seção de Legislação de Pessoal  Seção de Legislação de Pessoal  
(01) Supervisor-Assistente – FC-04 (01) Assistente-Técnico III – FC-03 
Setor de Análise e Conferência  Setor Técnico de Análise e 

Conferência  
(01) Supervisor-Assistente – FC-04 (01) Assistente-Técnico III – FC-03 

NÚCLEO JUDICIÁRIO  NÚCLEO JUDICIÁRIO  
Gabinete de Diretor de Núcleo  Gabinete de Diretor de Núcleo  
 (01) Secretaria – FC-02 
 Setor Técnico de Conciliação e 

Mediação 
 (01) Assistente-Técnico III – FC-03 
Seção de Distribuição  Seção de Apoio Judiciário e 

Distribuição 
(02) Assistente-Técnico III – FC-03 (01) Auxiliar Especializado – FC-02 
Seção de Contadoria  Seção de Contadoria  
(01) Assistente-Técnico III – FC-03  
Seção de Atendimento e Distribuição 
dos JEFs 

Seção de Central de Atendimento  

(01) Assistente-Técnico III – FC-03 (02) Auxiliar Especializado – FC-02 
Seção de Contadoria dos JEFs   
(01) Supervisor de Seção – FC-05  
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(01) Supervisor-Assistente – FC-04  
Seção de Arquivo e Depósito Judicial  Seção de Gestão Documental  

NÚCLEO DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 

NÚCLEO DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO  

Seção de Sistemas  Seção de Gestão e Desenvolvimento 
de Sistemas 

 (01) Supervisor-Assistente – FC-04 
Seção de Suporte e Manutenção   
(01) Supervisor de Seção – FC-05  
Setor Técnico de Atendimento ao 
Usuário 

 

(01) Assistente-Técnico III – FC-03  
Setor Técnico de Manutenção de 
Equipamentos 

 

(01) Assistente-Técnico III – FC-03  
Seção de Infraestrutura  Seção de Suporte, Infraestrutura e 

Redes 
 Seção de Gestão da Informação e 

Inteligência Organizacional 
 (01) Supervisor de Seção – FC-05 
 (01) Supervisor-Assistente – FC-04 
 Seção de Planejamento e Projetos de 

TI 
 (01) Supervisor de Seção – FC-05 

DIREÇÃO DO FORO DA SUBSEÇÃO 
DE MOSSORÓ 

DIREÇÃO DO FORO DA SUBSEÇÃO 
DE MOSSORÓ 

Seção de Apoio Judiciário  Seção de Apoio Judiciário  
(01) Supervisor-Assistente – FC-04 (01) Assistente-Técnico III – FC-03 

SECRETARIA DA  1ª, 2ª, 4ª, 5ª e 14ª 
VARAS 

SECRETARIA DA 1ª, 2ª, 4ª, 5ª e 14ª 
VARAS  

Seção de Apoio Administrativo  Setor  de Apoio Administrativo  
(05) Supervisor de Seção – FC-05 (05) Supervisor-Assistente – FC-04 

SECRETARIA DA 3 ª, 7ª e 13ª VARAS SECRETARIA DA 3 ª, 7ª e 13ª VARAS 
Seção de Cumprimento e Expedição  Setor  de Cumprimento e Expedição  
(03) Supervisor de Seção – FC-05 (03) Supervisor-Assistente – FC-04 

SECRETARIA DA 6ª VARA SECRETARIA DA 6ª VARA  
Seção de Leilão e Avaliação  Setor de Leilão e Avaliação  
(01) Supervisor de Seção – FC-05 (01) Supervisor-Assistente – FC-04 

SECRETARIA DA 8ª e 10ª VARAS SECRETARIA DA 8ª e 10ª VARAS  
Seção de Feitos Criminais e de 
Execução Penal 

Setor  de Feitos Criminais e de 
Execução Penal  

(02) Supervisor de Seção – FC-05 (02) Supervisor-Assistente – FC-04 
SECRETARIA DA 9ª VARA SECRETARIA DA 9ª VARA  

Seção de Processamento dos 
Juizados 

Setor  de Processamento dos Juizados  

(01) Supervisor de Seção – FC-05 (01) Supervisor-Assistente – FC-04 
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SECRETARIA DA 11ª, 12ª e 15ª VARAS SECRETARIA DA 11ª, 12ª e 15ª VARAS  
Seção de Processamento de Feitos 
dos Juizados 

Setor  de Processamento de Feitos dos 
Juizados 

(03) Supervisor de Seção – FC-05 (03) Supervisor-Assistente – FC-04 
 

 

 

QUADRO-RESUMO 

 

FUNÇÕES COMISSIONADAS TRANSFORMADAS/REMANEJADAS 

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL 

FC-01 = 00 

FC-02 = 00 

FC-03 = 13 

FC-04 = 09 

FC-05 = 20 

FC-06 = 00 

FC-01 = 00 

FC-02 = 09 

FC-03 = 12 

FC-04 = 20 

FC-05 = 07 

FC-06 = 01 
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ANEXO II 

 
 

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA  
 SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

 
 
A – DIRETORIA DO FORO 
 
1. GABINETE DO JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO 
 
1.1 Seção de Assessoria Jurídica 

(01) Supervisor de Seção – FC-05 
(02) Assistente-Técnico III – FC-03 

1.2 Seção de Controle Interno 
(01) Supervisor de Seção – FC-05 
(01) Supervisor-Assistente – FC-04 

1.3 Seção de Comunicação Social 
(01) Supervisor de Seção – FC-05 

1.4 Seção de Apoio a Eventos e Magistratura 
(01) Supervisor de Seção – FC-05 

1.5 Setor de Apoio e Assistência Psicossocial à Exe cução Penal 
 (01) Supervisor Assistente – FC-04 
 (01) Assistente-Técnico III – FC-03 
1.6 Seção de Planejamento e Integração Regional 

(01) Supervisor de Seção – FC-05 
 
 
2. CORREGEDORIA DA PENITENCIÁRIA FEDERAL EM MOSSORÓ  
 
2.1 Seção de Execução Penal 

(01) Supervisor de Seção – FC-05 
(02) Assistente-Técnico III – FC-03 

2.2 Gabinete de Segurança Institucional 
 
 
3. GABINETE DO JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO DA SUBS EÇÃO 
JUDICIÁRIA DE MOSSORÓ 
 
3.1 Seção de Apoio Administrativo 

(01) Supervisor de Seção – FC-05 
(01) Supervisor-Assistente – FC-04 

3.2 Seção de Apoio Judiciário 
(01) Supervisor de Seção – FC-05 
(01) Assistente-Técnico III – FC-03 
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4. GABINETES DOS JUÍZES FEDERAIS DIRETORES DO FORO DAS SUBSEÇÕES 
JUDICIÁRIAS DE CAICÓ, ASSU, PAU DOS FERROS E CEARÁ- MIRIM  
 
4.1 Seção de Apoio Administrativo 

(04) Supervisor de Seção – FC-05 
(04) Supervisor-Assistente – FC-04 

4.2 Seção de Apoio Judiciário 
(04) Supervisor de Seção – FC-05 

 
 
5. SECRETARIA ADMINISTRATIVA  
 
5.1 Gabinete do Diretor de Secretaria 

(01) Diretor de Secretaria – CJ-3 
(01) Secretário – FC-03 

5.1.1 Seção de Apoio Administrativo 
(01) Supervisor de Seção – FC-05 

5.1.2 Seção de Biblioteca 
(01) Supervisor de Seção – FC-05 

 
5.2 NÚCLEO FINANCEIRO E PATRIMONIAL 
5.2.1 Gabinete de Diretor de Núcleo 

(01) Diretor de Núcleo – FC-06 
5.2.1.1 Seção de Orçamento e Finanças 

(01) Supervisor de Seção – FC-05 
(01) Supervisor-Assistente – FC-04 

5.2.1.2 Seção de Licitações e Contratos 
(01) Supervisor de Seção – FC-05 
(02) Assistente-Técnico III – FC-03 

5.2.1.3 Seção de Material e Patrimônio 
(01) Supervisor de Seção – FC-05 
(01) Supervisor-Assistente – FC-04 

 
5.3 NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO 
5.3.1 Gabinete de Diretor de Núcleo 

(01) Diretor de Núcleo – FC-06 
5.3.1.1 Setor Técnico de Gerenciamento de Chamados 

(01) Assistente-Técnico III – FC-03 
5.3.1.2 Seção de Serviços Gerais 

(01) Supervisor de Seção – FC-05 
(01) Assistente-Técnico III – FC-03 

5.3.1.3 Setor Técnico de Malotes 
(01) Auxiliar Especializado – FC-02 

5.3.1.4 Seção de Administração Predial e Engenharia  
(01) Supervisor de Seção – FC-05 
(02) Assistente-Técnico III – FC-03 
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5.3.1.4.1 Setor Técnico de Acompanhamento e Avaliaç ão de Projetos e Obras 
(01) Assistente-Técnico III – FC-03 

5.3.1.5 Seção de Segurança e Transportes 
(01) Supervisor de Seção – FC-05 
(01) Assistente-Técnico III – FC-03 
(01) Auxiliar Especializado – FC-02 

5.3.1.5.1 Setor Técnico de Segurança Institucional 
 (04) Auxiliar Especializado – FC-02 
 
5.4 NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS 
5.4.1 Gabinete do Diretor de Núcleo 

(01) Diretor de Núcleo – FC-06 
(01) Secretário – FC-03 

5.4.1.1 Seção de Legislação de Pessoal 
(01) Supervisor de Seção – FC-05 
(01) Assistente-Técnico III – FC-03 

8.4.1.1.1 Setor de Cadastro, Provimento e Vacância 
(01) Supervisor-Assistente – FC-04 

5.4.1.2 Seção de Folha de Pagamento 
(01) Supervisor de Seção – FC-05 

5.4.1.2.1 Setor de Processamento 
(01) Supervisor-Assistente – FC-04 

5.4.1.2.2 Setor Técnico de Análise e Conferência 
(01) Assistente-Técnico III – FC-03 

5.4.1.3 Setor de Saúde 
(01) Supervisor-Assistente – FC-04 

5.4.1.4 Seção de Treinamento e Desenvolvimento 
(01) Supervisor de Seção – FC-05 
(01) Assistente-Técnico III – FC-03 

5.4.1.4.1 Setor Técnico de Apoio à ESMAFE 
(01) Assistente da ESMAFE/RN – FC-03 

 
5.5 NÚCLEO JUDICIÁRIO 
5.5.1 Gabinete de Diretor de Núcleo 

(01) Diretor de Núcleo – FC-06 
(01) Secretaria – FC-02 

5.5.1.1 Setor Técnico de Conciliação e Mediação 
(01) Assistente-Técnico III – FC-03 

5.5.1.2 Seção de Apoio Judiciário e Distribuição 
(01) Supervisor de Seção – FC-05 
(01) Supervisor-Assistente – FC-04 
(01) Auxiliar Especializado – FC-02 

5.5.1.3 Seção de Contadoria 
(01) Supervisor de Seção – FC-05 
(01) Supervisor-Assistente – FC-04 
(02) Assistente-Técnico III – FC-03 

5.5.1.4 Seção de Gestão Documental 
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(01) Supervisor de Seção – FC-05 
5.5.1.5 Seção de Central de Atendimento 

(01) Supervisor de Seção – FC-05 
(02) Auxiliar Especializado – FC-02 

 
5.6 NÚCLEO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
5.6.1 Gabinete de Diretor de Núcleo 

(01) Diretor de Núcleo – FC-06 
5.6.1.1 Seção de Gestão e Desenvolvimento de Sistem as 

(01) Supervisor de Seção – FC-05 
(01) Supervisor-Assistente – FC-04 
(02) Assistente-Técnico III – FC-03 

5.6.1.2 Seção de Suporte, Infraestrutura e Redes 
(01) Supervisor de Seção – FC-05 
(01) Supervisor-Assistente – FC-04 
(02) Assistente-Técnico III – FC-03 

5.6.1.3 Seção de Gestão da Informação e Inteligênci a Organizacional 
(01) Supervisor de Seção – FC-05 
(01) Supervisor-Assistente – FC-04 

5.6.1.4 Seção de Planejamento e Projetos de TI 
(01) Supervisor de Seção – FC-05 

 
 
B – VARAS COMUNS EM NATAL (1ª, 4ª e 5ª VARAS)  
 
1. GABINETE DE JUIZ FEDERAL 

(03) Oficial de Gabinete – FC-05 
(06) Supervisor-Assistente – FC-04 

 
2. GABINETE DE JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

(03) Oficial de Gabinete – FC-05 
(06) Supervisor-Assistente – FC-04 

 
3. SECRETARIA DE VARA 
 
3.1 Gabinete de Diretor de Secretaria 

(03) Diretor de Secretaria – CJ-3 
(03) Secretário – FC-03 
(03) Assistente-Técnico III – FC-03 
(03) Auxiliar Especializado – FC-02 

3.1.1 Setor de Apoio Administrativo 
 (03) Supervisor-Assistente – FC-04 
3.1.2 Seção de Procedimentos Cíveis 
 (03) Supervisor de Seção – FC-05 
3.1.2.1 Setor de Ações de Rito Especial e Mandado d e Segurança 

(03) Supervisor-Assistente – FC-04 
3.1.2.2 Setor de Ações de Rito Ordinário 
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(03) Supervisor-Assistente – FC-04 
3.1.2.3 Setor de Ações Sumaríssimas e Feitos Não Co ntenciosos 
 (03) Supervisor-Assistente – FC-04 
3.1.3 Setor de Publicação 
 (03) Supervisor-Assistente – FC-04 
 
 
C – VARAS PRIVATIVAS EM MATÉRIA PENAL EM NATAL (2ª e 14ª VARAS)  
 
1. GABINETE DE JUIZ FEDERAL 

(02) Oficial de Gabinete – FC-05 
(04) Supervisor-Assistente – FC-04 

 
2. GABINETE DE JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

(02) Oficial de Gabinete – FC-05 
(04) Supervisor-Assistente – FC-04 

 
3. SECRETARIA DE VARA 
 
3.1 Gabinete de Diretor de Secretaria 

(02) Diretor de Secretaria – CJ-3 
(02) Secretário – FC-03 
(02) Auxiliar Especializado – FC-02 

3.1.1 Setor de Apoio Administrativo 
 (02) Supervisor-Assistente – FC-04 
3.1.2 Seção de Procedimentos Criminais 
 (02) Supervisor de Seção – FC-05 
3.1.2.1 Setor de Acompanhamentos de Inquéritos 

(02) Supervisor-Assistente – FC-04 
3.1.2.2 Setor de Expedição de Documentos 

(02) Supervisor-Assistente – FC-04 
3.1.2.3 Setor de Controle de Audiências 
 (02) Supervisor-Assistente – FC-04 
3.1.3 Seção de Procedimentos Criminais Referentes a os Crimes Contra o 
Sistema Financeiro e de Lavagem de Dinheiro 
 (02) Supervisor de Seção – FC-05 
3.1.4 Seção de Execuções Penais 
 (02) Supervisor de Seção – FC-05 
3.1.5 Setor de Publicação 
 (02) Supervisor-Assistente – FC-04 
 
 
D – VARA PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS EM NATAL ( 6ª VARA)  
 
1. GABINETE DE JUIZ FEDERAL 

(01) Oficial de Gabinete – FC-05 
(02) Supervisor-Assistente – FC-04 
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2. GABINETE DE JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

(01) Oficial de Gabinete – FC-05 
(02) Supervisor-Assistente – FC-04 

 
3. SECRETARIA DE VARA 
 
3.1 Gabinete de Diretor de Secretaria 

(01) Diretor de Secretaria – CJ-3 
(01) Secretário – FC-03 
(01) Auxiliar Especializado – FC-02 

3.1.1 Setor de Execução de Outros Credores 
(01) Supervisor-Assistente – FC-04 

3.1.2 Setor de Expedição de Documentos e Publicação  
(01) Supervisor-Assistente – FC-04 

3.1.3 Setor de Cálculos 
(01) Supervisor-Assistente – FC-04 

3.1.4 Setor de Embargos e Ações Conexas 
(01) Supervisor-Assistente – FC-04 

3.1.5 Seção de Execuções da Fazenda Nacional 
 (01) Supervisor de Seção – FC-05 
3.1.6 Seção de Execução de Grandes Devedores 
 (01) Supervisor de Seção – FC-05 
3.1.7 Setor de Leilão e Avaliação 
 (01) Supervisor-Assistente – FC-04 
 
 
E – JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS EM NATAL (3ª e 7ª V ARA)  
 
1. GABINETE DE JUIZ FEDERAL 

(02) Oficial de Gabinete – FC-05 
(04) Supervisor-Assistente – FC-04 

 
2. GABINETE DE JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

(02) Oficial de Gabinete – FC-05 
(04) Supervisor-Assistente – FC-04 

 
3. SECRETARIA DE VARA 
 
3.1 Gabinete de Diretor de Secretaria 

(02) Diretor de Secretaria – CJ-3 
(02) Assistente-Técnico III – FC-03 
(02) Auxiliar Especializado – FC-02 

3.1.1 Seção de Análise e Andamento Processual 
(01) Supervisor de Seção – FC-05 

3.1.1.1 Setor de Análise de Inicial/Triagem 
(02) Supervisor-Assistente – FC-04 
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3.1.1.2 Setor de Agendamento e Controle de Audiênci as 
(02) Supervisor-Assistente – FC-04 

3.1.1.3 Setor de Controle de Perícias 
(02) Supervisor-Assistente – FC-04 

3.1.2 Setor de Cumprimento e Expedição 
 (02) Supervisor-Assistente – FC-04 
3.1.2.1 Setor de Expedição de RPVs 

(02) Supervisor-Assistente – FC-04 
3.1.2.2 Setor de Cumprimento de Obrigação/Sentença 

(02) Supervisor-Assistente – FC-04 
 
 
F – VARAS COMUNS EM MOSSORÓ (8ª e 10ª VARA)  
 
1. GABINETE DE JUIZ FEDERAL 

(02) Oficial de Gabinete – FC-05 
(02) Supervisor-Assistente – FC-04 

 
2. GABINETE DE JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

(02) Oficial de Gabinete – FC-05 
(02) Supervisor-Assistente – FC-04 

 
3. SECRETARIA DE VARA 
 
3.1 Gabinete de Diretor de Secretaria 

(02) Diretor de Secretaria – CJ-3 
(02) Auxiliar Especializado – FC-02 

3.1.1 Setor de Feitos Criminais e de Execução Penal  
(02) Supervisor-Assistente – FC-04 

3.1.2 Setor de Processamento de Execuções Fiscais 
(02) Supervisor-Assistente – FC-04 

3.1.3 Setor de Publicação 
(02) Supervisor-Assistente – FC-04 

3.1.4 Seção de Processamento de Feitos Cíveis 
(02) Supervisor de Seção – FC-05 

 (02) Supervisor-Assistente – FC-04 
 
 
G – VARA COMUM EM CAICÓ (9ª VARA)  
 
1. GABINETE DE JUIZ FEDERAL 

(01) Oficial de Gabinete – FC-05 
(01) Supervisor-Assistente – FC-04 

 
2. GABINETE DE JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

(01) Oficial de Gabinete – FC-05 
(01) Supervisor-Assistente – FC-04 
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3. SECRETARIA DE VARA 
 
3.1 Gabinete de Diretor de Secretaria 

(01) Diretor de Secretaria – CJ-3 
(01) Assistente-Técnico III – FC-03 
(01) Auxiliar Especializado – FC-02 

3.1.1 Seção de Processamento de Feitos Cíveis 
(01) Supervisor de Seção – FC-05 

3.1.2 Setor de Processamento dos Juizados 
(01) Supervisor-Assistente – FC-04 

3.1.3 Setor de Processamento de Feitos Criminais e de Execução Penal 
(01) Supervisor-Assistente – FC-04 

3.1.4 Setor de Processamento de Execuções Fiscais 
(01) Supervisor-Assistente – FC-04 

 
 
H – VARAS COMUNS EM ASSU, PAU DOS FERROS E CEARÁ-MI RIM (11ª, 12ª e 
15ª VARAS)  
 
1. GABINETE DE JUIZ FEDERAL 

(03) Oficial de Gabinete – FC-05 
(03) Supervisor-Assistente – FC-04 

 
2. GABINETE DE JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

(03) Oficial de Gabinete – FC-05 
(03) Supervisor-Assistente – FC-04 

 
3. SECRETARIA DE VARA 
 
3.1 Gabinete de Diretor de Secretaria 

(03) Diretor de Secretaria – CJ-3 
(03) Auxiliar Especializado – FC-02 

3.1.1 Seção de Processamento de Feitos Cíveis 
(03) Supervisor de Seção – FC-05 

3.1.2 Setor de Processamento de Feitos dos Juizados  
(03) Supervisor-Assistente – FC-04 

3.1.3 Setor de Processamento de Feitos Criminais e de Execução Penal 
(03) Supervisor-Assistente – FC-04 

3.1.4 Setor de Processamento de Execuções Fiscais 
(03) Supervisor-Assistente – FC-04 

3.1.5 Setor de Publicação 
(03) Supervisor-Assistente – FC-04 

 
 
I – JUIZADO ESPECIAL FEDERAL EM MOSSORÓ (13ª VARA)  
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1. GABINETE DE JUIZ FEDERAL 
(01) Oficial de Gabinete – FC-05 
(01) Supervisor-Assistente – FC-04 

 
2. GABINETE DE JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

(01) Oficial de Gabinete – FC-05 
(01) Supervisor-Assistente – FC-04 

 
3. SECRETARIA DE VARA 
 
3.1 Gabinete de Diretor de Secretaria 

(01) Diretor de Secretaria – CJ-3 
(01) Auxiliar Especializado – FC-02 

3.1.1 Seção de Análises e Andamento Processual 
(01) Supervisor de Seção – FC-05 

3.1.1.1 Setor de Análise e Triagem Inicial 
(01) Supervisor-Assistente – FC-04 

3.1.1.2 Setor de Agendamento e Controle de Audiênci as 
(01) Supervisor-Assistente – FC-04 

3.1.1.3 Setor de Controle de Perícias 
(01) Supervisor-Assistente – FC-04 

3.1.2 Setor de Cumprimento e Expedição 
(01) Supervisor-Assistente – FC-04 

 
 
 
J – TURMA RECURSAL (1ª TURMA)  
  
1. PRESIDÊNCIA 
 
1.1 Seção de Apoio Judiciário 

(01) Supervisor de Seção – FC-05 
1.2 Seção de Apoio Administrativo 

(01) Supervisor de Seção – FC-05 
1.3 Seção de Monitoramento dos Feitos Sobrestados n a Turma Recursal 

(01) Supervisor de Seção – FC-05 
1.4 Seção de Pesquisa de Jurisprudência 

(01) Supervisor de Seção – FC-05 
 
2. RELATORIAS 
 
2.1  1ª Relatoria 
2.1.1 Seção de Apoio Judiciário 

(01) Supervisor de Seção – FC-05 
(01) Supervisor-Assistente – FC-04 

 
2.2  2ª Relatoria 
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2.2.1 Seção de Apoio Judiciário 
(01) Supervisor de Seção – FC-05 
(01) Supervisor-Assistente – FC-04 

 
2.2  3ª Relatoria 
2.3.1 Seção de Apoio Judiciário 

(01) Supervisor de Seção – FC-05 
(01) Supervisor-Assistente – FC-04 

 
3. SECRETARIA 
3.1 Secretaria da Turma Recursal 

(01) Diretor de Núcleo – FC-06 
(03) Assistente-Técnico III – FC-03 

3.2 Seção de Apoio Administrativo 
(01) Supervisor da Seção – FC-05 

3.3 Seção de Análise Inicial do Recurso 
(01) Supervisor da Seção – FC-05 
 

 


